
INDICAÇÃO Nº 
2697
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, estudos visando a possibilidade de efetuar a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados à estruturação dos serviços de saúde do município de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido ao considerável atraso do município de Porto Feliz em relação aos outros municípios da região no que diz respeito à falta de agilidade nos atendimentos de urgência e emergência, visto que o número de ambulâncias e UTIs móveis é insuficiente. 

Além disso, o município não dispõe de uma UTI Hospitalar fixa, necessitando recorrer aos serviços dos hospitais da região, e suas unidades de saúde não estão totalmente equipadas para garantir atendimento especializado.

Diante deste quadro grave, o atendimento adequado aos usuários do sistema de saúde de Porto Feliz fica extremamente comprometido. Por isso, é essencial que o município conte com o apoio do Estado na aquisição destes equipamentos e materiais permanentes, já que não possui condições de arcar sozinho com investimentos deste porte.

Diante do exposto, solicito à V. Ex.ª que analise este pleito com redobrada atenção e, entendendo sua urgência e relevância, que seja autorizada a liberação de recursos para o atendimento do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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